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São Luís - Ma.anlìão

RtÌsoLtÌÇÃo N" 1252-CONSI]PE, dc I6 rle maryo dc 2015.

Álíem i ígos dft lÌcsol ção rt'
645-CONSEPE-2008, le .10 rle o t l'to dE

2008, que ãpnra o Prcjelo I'ctlogtigil:o lo
Cutso de LicencìoluÌa eút Mírlemálici,
moddídide o disúrrcin.

O lìeitor dâ Univcrsidadc Federàl do MaranlÌão, nâ quâlidâíle díi

PRÌrSL)DNTIt DO CONSELIIO BNSINO, PtrSQUtSA ìÌ nXTnNSAO, no Lìso de suas

atr ibxìÇõcs cstállrtáÍias e reginenlâis;
ConsìdcÍaÌìdo o disposto nos artigos ni)'53 e 62 da Ì-ri n" 9.394, dc 20

dc dezcnrbro de 1996, que estabeiecc as Direüizcs e Bâses da Educação Nac;onâI, o Plarìo
NâcioniÌl de Edücação - Lei n" 10.172l20íll, as RcsoÌuçõcs CNE/CP n"' 01 e O2l2O02 e as

Diretrìzes CuÍricrìláres Nâcionais para os cursos de Licenciatura;
Corsiderando o disposlo no Parcccr CNE/CES nn 1.302112001 e a

Resolução CNE/CES n'3, dc 113 de fevereìro 2003, que iostiiri as DjÍelrizcs CurÍìculaìcs para

os cuÍsos de Matcmátical
Considcrarrdo o Ìarecer CNE/CP 8/2008 que dispõc sobrc as

DirctÍizcs Opcraciorais para iììpÌanlxção do Programa Emcrgencìâl de Segunda LiccncirtuÍ.ì
paÍa pìolessores para pÍolôssorcs ern exercícìo na Educação Básica Pública;

Considerândo a Resolução n" 1/2009 que cslalJclece as Dìretrìzes
Opcracionais para iÌìÌpÌanlação do I'rogÍama ErÌcÍgenciâl de Segunda Licenciaturâ parâ
professores elì exercício nâ !.ducação Básica Pública;

ConsidcÍando a I'ortarìê Normaliva nô 9, de 30 de junho de 2009, qrc
institui o Plano Nacìonai de Formação dos PÌofessores da Educaçáo B:isica no ámbil.o do
Minìstório dâ Educação;

Considerardo finâlmente, o quc consiâ no Processo t1'519'/120L4-14
e o qrìe decidiu rôleÍido Conseìho om sessào dcstâ data;

Liccncialrra cm
rcdâção:

RESOLVE:

Alterar os attigos 3o, 40, 90 e 11, dr ÌÌcsolução ro
645 CONSLPE-2008, quc aprovâ o Proicto -PecÌagógìco do Curso do

Matomálica, rÌodâlidâde a distâncir, que passâm n vìgotat conl â scguinlc

"Art.3" O Curso scrá oferlado nos Polos de Anapurus, Bonr Jcsus dâs

Selvas, Câroli a, Caxias, Codó, foÍlaleza dos Nogueirâs, Orâiaú,
FÍumberto dc Campos, IrnpeÍâlriz, Ninâ Rodrigucs, PoÍlo ììrnrco,
Tìmbiras, São Luís e Santa Ìnês.

Àrt.,lo O Cu|so será ofertado corr 50 (cinqucntr) vagas enr cada

PoÌo, por lurma, colÌ1 publico alvos constitlìídos por professores qLLe

sc encontram, cnr exercício, nas escoìÂs da rcdc pública o qrìo não

poss!aÌn cuÍso de graduação na ároa de Licenciatura cm Matenìálica,
c candidalos da conìrìnidade em geraÌ, dcsde quc lcnhâm conclüido o

Frìsr4o Midio. ìte 3 ,l-r.. dr nirrric.rlJ. 
44.4t - -/
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.Art.9'A carga hoÍária total do curso corresponde â 3.320 (hês mil,
trezentas e vinie) ÌÌoràs, cquivalenles a 150 (cento c cinquenta)
crcditos, dìstribuídos eÌn coÌìteúdos cientificos cultuÌàis, prát;câ
currìcular vivencìada ao loogo do cr.ìrso, cstágios e atividades
conrplenlcnlaies.

Arf, I I A nìatriz curricìllâr do Curso esla organizadâ conloÌmo
deternlina as direlrizes cunicuìares, possibilitando a formação do
lìcenciado em mâlemática, conÍorme seqüencia aconsclhacla:"

PRltllEtRO ttìRtOt)O crltr
Eí{gìo

FrndiincDlÓç di ìldr.2.i. 2 Di<!in.iâ 1

z

a)0 2 I

GconrctÍii llina PCc (1sh) (12,s) 60 z L

CíkrrÌô wt.rirl . Grônì.rri: 
^nilíli.â

90 1

IIistórin c Fllosofia di Educiçio

TOT.\I, PÀRCIAL t4

SECTINÍ'O PÉRIODO CIIII
lstÁgio

60 2

Ì\4clorlologl. io Tmbalho Cicn(irico 2

Pol, kì ( l' ìneiìhent, tducãciontrl

Gcomeríii EsFcial rcc (151r) (12,5)

ln Íolur;n r li8 .i PCC (15h) (l2 5)

SocloloÂlâ dâ Edúcâção

'Ìof AL t^Rcr^L t45 l5 0

TÍIìCEIRO PERIODO CITII
Crédìto

Eíísio
CólculÕ Dilcicicial e intcgrall 90 1

IìlorDálica p a o Ensìno dÀ Môlcmítìca

PCC (60h) (50h)
60 2 l

1

l\ìcologiâ ri Dducâção 60 2 I

Lrboiató,io dc Ensino da Marcmíìcã IPCC

(ó0h) (50h)
60

Lih,Às rc. (r 5h) (r 2,r) ó0 2 1
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QU^RïO ttaRÌODO cÌÌÍI
Ostágìo

CtÌcúlo Dllcrcncül c Intcsnl Ìl 1

'rco,ià dôs Núrìcrcs PCC (15h) (12,5) 90 I
consÍúçócs Cco'ncÍi.rs rcc (1sh) (12,5) z t

rìLromlóÍlo dc Bfsiro d. Matônílicí II PCC

(60h) (s0h)
2

90 4 1

Iìrli icâ E{], ci.ionil IrcLúsiva I I'CC (L5h)

(12,5)
2 1

lsìcoloAia da Educâaio

0

QUIN'I'O PERÍODO cHtl
Itslígio

2 l
EsLrli* nrâ | PínrrhìlnÌr,1,Ì 60 2 l

Cdlc!lo Ditcrcncial c hleorrl IÌÌ
90 I Çrlcolo Dil li ii 

^lgelirr

Dìd;rricâ rcc (151ì) (ì2,5) 90 I lsicoloAia dâ Êducâçâo

Ins(rumcnâçio Dara o Ensino d. Mâlcnrãticâ

r PCC (60h) (5ôrr)
60 2

L^bo'atório de M]-M II

rolír ca Educâcion.l lnclusivâ ll PCC (l5h)

(r2,s)
l

Psi.ologiã dÂ Ëd caçao

TOTAL PARCIAL 120 t4 0

sDx'to PÍtnÌoDo ctÍÍr
Cr{dilo Cr{dito Cródito

Eí,igio
TLìn !u5 üc F s .r nCC ( l5h) ( 12,5) 90 4

Á dlisc Conbìfukiria c fiobÀhilidÀdc 60 2 Cdkul! I

E{lurçrlcs l)ìlcÍonciris o OnliÍáÍirs
60 2

Cálculo ÌJI c Algcbra

Jisltumcntação pârã o Ensìío dc Marcnìáric.

Ir PCC (60h) (50h)
2

ro1ítica EdúcaciÕnôL liclusiva III ICC (15h)

(12,s)
60 ?

Ìslcologia da Ed!côçãô

Est'i8io S!púvìsiof rdo Ì 1:15 3

465 .l
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ll.[ÌcâdÌo a Distância NEAD.

Art.3'

UNIVERSIDADE FDDERAL DO MARANI{AO
Fundação Instituída nos tennos dâ ÌJi 5.152 de21l1011966

São I-uís Marànhão

Os câsos omìssos scrão resoÌvidos pelâ Pró Rcitoria
ouvidos o Colegiado do Curso de Malemática e o

de Ensino,
Núcleo de

públicação,A presente Resolução entra em vigor na data de sua

revogadâs as disposições conttárias.
Dê-so ciôncia. Publique-se. Cumpra-se.
São Luís, 16 de março cle 2015.

sÍt'nMo PttRIoDo cHll

lntroduçiìÒ i ÀnâÌirc Real 1

Mì crn iic,, F nin&rÈ rCC (L5h) (12,s) 2,

30 ?.

Mds de 70dl' dr mat.iz

cuÍìculâÍ. c quc cícjim

trt,rA n Súfr !i\ onr.lu ìÌ 135 3 Esr:lgio süpcNisionado I

I 2 3

oIf^vo PDRÍoDo cHrl
Cíédi{o Cródito

lJlxL,tìx.li Mnrr:mÍrica

ó0 2
lDO, IntornìáLica pâÍa o

Ensino dr MâtcniátìcÀ

60

Eíáeìo suI)cNisioiâdo lll 135 Es,,Lr o SL fc,l isi.nJLlu ll

^rivì.lxnn ^.i.1êmi{rs 
Clcflitico

Co11Ì'Íâls AÀCC
zo0

515 l
'ro1'^L G [.ÌÌAr, 3120 101 4l I

I'rof. Dr. ÀÍ,ÍNO SAI,GÀDO FII,ÍI


